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ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA – 2007 

 
Órgão Correicionado: Pr imeira Vara do Trabalho de São Luís/MA ,  s i tuada na 
Avenida Vitor ino Fre ire, 2001- Anexo – Areinha – CEP 65.010-650/MA. Fone:  
(98) 3218-9533.  E-mai l :  vt1@trt16.gov.br  
 
Jurisdição: São Luís,  Alcântara, Bacabeira,  Paço do Lumiar,  Raposa, Rosár io,  
Santa Ri ta e São José de Ribamar.   
 
Período Correicional:  24 a 26 de setembro de 2007. 
 
Ciência da Correição:  Foram devidamente c ient i f icados sobre a real ização da 
Corre ição Per iódica Ordinár ia nesta Pr imeira Vara do Trabalho de São 
Luís/MA, o Juiz T itu lar  da Vara, o Excelentíss imo Senhor James Magno Araújo  
Far ias; o Min istér io  Públ ico do Trabalho; a Ordem dos Advogados do Bras i l  e a 
AMATRA XVI. O Edi ta l de Corre ição fo i publ icado no Diár io da Just iça do 
Estado do Maranhão do d ia 19 de setembro de 2007,  à fo lha 139. 
 
Equipe Correicional:  A equipe corre ic ional é composta pela Excelent íss ima 
Senhora Desembargadora Vice-Pres idente e Corregedora, Doutora Márc ia  
Andrea Far ias da Si lva; Rosinalva Vasconcelos Coêlho, Secretár ia da  
Corregedor ia Regional;  Hugo Montenegro de Holanda, Anal is ta Judic iár io,  e  
João Nonato dos Santos Dias  F i lho, Técnico Judic iár io.  
 
Início dos Trabalhos: Os trabalhos corre ic ionais foram inic iados às 08:00  
(o ito)  horas do dia 24 de setembro de 2007.   
 
Corpo funcional da Vara: O Juiz T itu lar  da 1ª Vara do Trabalho de São 
Luís/MA, Dr.  James Magno Araújo Far ias, encontra-se atuando como 
convocado no TRT em face da convocação da Desembargadora Kát ia  
Magalhães Arruda para o TST. A t i tu lar idade da Vara do Trabalho está sendo 
exerc ida pela Juíza Subst i tuta Dra. Fernanda Frank l in da Costa Ramos, que 
a inda conta com as seguintes Juízas Subst i tu tas : Dra. Ana L igyan de Sousa 
Lustosa For tes do Rêgo, Dra. L i l iane de L ima Si lva e Dra. Luc iane Rodr igues 
do Rego Monte iro Sobral .  O Diretor de Secretar ia ,  Sr .  Rubens Pol idoro da 
Si lva, assumiu o respect ivo cargo há menos de um mês. O quadro func ional é 
composto por 02(dois)  Anal is tas Judic iár ios, 03(três)  Of ic ia is  de Just iça,  
07(sete) Técnicos Judic iár ios e 02(dois)  serv idores cedidos e, a inda, 4(quatro)  
estagiár ios. A re lação nominal dos serv idores é a seguinte:  a)  Anal is tas  
Judic iár ios : Car los Augusto Coelho da Costa e José Ribamar Melo F i lho; b)  
Of ic ia is de Just iça: Hermes Amorim Viana F i lho, Gisele Mar t ins de Ol ive ira 
Neves e Iar le  de Fát ima Gomes de Vasconcelos; c )  Técnicos Judic iár ios:  
Cláudio José da Si lva Ramos, Ozi lda Mendes Santos, Raimundo Nonato de 
Carvalho Reis Neto, Margareth de Jesus Si lva Aroucha, Josemary Ribeiro de 
Jesus, Yona Grace Sousa Barbosa e Alexsandro de Castro Caste lo Branco; d)  
Servidores Cedidos: Cél ia de Jesus Ol ivei ra Bat ista e Zoraia do Rosár io Penha;  
e e) Estagiár ios:  Marcelo Ribeiro dos Santos, Natá l ia  Moraes da Si lva, Roxana 
Cr is Mendes de Santana e W ell ington Marcos Ferre ira Conceição. A serv idora 
Margareth de Jesus Si lva Aroucha encontra-se de l icença matern idade desde o 
d ia 17 de agosto do corrente ano, já os serv idores José Ribamar Melo F i lho e  
Yona Grace Sousa Barbosa encontram-se em gozo de fér ias . 



 
Considerações Preliminares: A competência da Corregedora Regional es tá  
previs ta no art igo 27 do Regimento Interno do Tr ibunal Regional  do Trabalho 
da Déc ima Sexta Região que, dentre outras ,  confere à Corregedora atr ibu ições 
para inspec ionar ,  pelo menos uma vez por ano, cada uma das Varas do 
Trabalho da Região. Ainda dentro das atr ibu ições da Corregedor ia, confer idas  
pelo c i tado art igo do Regimento Interno, compete- lhe prover ,  por meio de 
instruções, provimentos ou despachos, o regular func ionamento da Just iça do 
Trabalho da 16ª Região; ver i f icar se os Juízes T itu lares de Varas do Trabalho e  
Subst i tutos são assíduos e d i l igentes no exercíc io de suas funções; ve lar  pela  
observância das le is,  regulamentos, inst ruções, provimentos, atos, portar ias e  
ordens de serv iços referentes à Administração da Just iça do Trabalho e apurar ,  
pelos meios regulares de dire ito ,  fatos que deponham contra as at iv idades 
func ionais de qualquer dos membros da Just iça do Trabalho da Déc ima Sexta 
Região e de seus serv idores,  levando-os ao conhec imento do Tr ibunal .    
 
Perf i l  da Execução Trabalhista:  No exercíc io de 2006, a Pr imeira Vara do 
Trabalho de São Luís inic iou 708 (setecentas e o ito)  execuções e encerrou 579 
(quinhentas e setenta e nove).  No exerc íc io de 2007, até o f ina l do mês de 
agosto, foram in ic iadas 657 (seiscentas e c inqüenta e sete)  execuções e 
encerradas 299 (duzentas e noventa e nove).  Em 31/12/2005, havia pendentes  
de execuções 3087 ( t rês mil  e o itenta e sete) processos. Já em 31/12/2006,  
havia 3428 ( três mil ,  quatrocentos e vinte e o ito)  processos pendentes de 
execução, e, em 31/08/2007, havia 3827 ( t rês mil ,  o i tocentas e v inte e sete)  
execuções a serem encerradas pela Vara do Trabalho de São Luís .  
  
Dados Gerais:  No exercíc io de 2006,  a Pr imeira Vara Federal  do Trabalho de 
São Luís recebeu 1751(mil  setecentos e c inqüenta e um) processos e resolveu,  
em fase de conhec imento, 1724 (mil ,  setecentos e vinte e quatro).  Recebeu 173 
(cento e setenta e t rês) Cartas Precatór ias e expediu outras  85(o itenta e  
c inco) .  No exercíc io de 2007, até o ú lt imo d ia do mês de agosto, recebeu 1178 
(mil ,  cento e setenta e o ito)  processos e resolveu, em fase de conhec imento,  
1114(mil  cento e quatorze) .  Recebeu, a inda, 101(cento e uma) Cartas  
Precatór ias  e expediu 65 (sessenta e c inco) .   
 
Arrecadação e Recolhimento:  Prev idênc ia :  No exercíc io de 2006 a Pr imeira  
Vara Federal do Trabalho de São Luís arrecadou a t í tu lo de contr ibu ição 
previdenc iár ia o valor  de R$ 686.174,59 (seiscentos e oi tenta e seis mi l ,  cento 
e setenta e quatro reais e c inqüenta e nove centavos) .  No exerc íc io de 2007,  
até o f ina l do mês de agosto, arrecadou R$ 394.531,20 ( trezentos e noventa e 
quatro mi l ,  qu inhentos e tr in ta e um reais e v inte centavos).  Imposto de Renda :  
No exercíc io de 2006,  a Pr imeira Vara do Trabalho de São Luís recolheu aos 
cofres públ icos, a t í tu lo de Imposto de Renda, o valor  de R$ 528.810,29 
(quinhentos e v inte e o ito mi l ,  o i tocentos e dez reais e v inte e nove centavos) .  
Já no exerc íc io de 2007, até o úl t imo d ia do mês de agosto, recolheu R$ 
132.925,04 (cento e tr inta e dois mil ,  novecentos e v inte e c inco reais e quatro  
centavos) .  Custas :  No exercíc io de 2006, a Pr imeira Vara do Trabalho de São 
Luís arrecadou, a t í tu lo de custas , o valor  de R$ 117.329,04 (cento e dezessete 
mil ,  t rezentos e vinte e nove reais e quatro centavos) .  E, no exerc íc io de 2007,  
até o f ina l do mês de agosto, arrecadou R$ 54.033,23 (c inqüenta e quatro mi l ,  
t r in ta e t rês  reais e v inte e três centavos).  
 
Exame de Livros:  Livro de Regist ro de Audiência:  02 (dois)  vo lumes. O 
pr imeiro volume, com Termos de Aber tura e Encerramento datados de 16 de 
feverei ro de 2006, fo i  examinado da fo lha 174, per t inente ao registro da pauta  
do d ia 08 de agosto de 2006 à fo lha 300, referente ao registro da pauta do d ia 
23 de janeiro de 2006. O segundo volume, com Termos de Abertura e 
Encerramento datados de 24 de novembro de 2006, fo i  examinado da fo lha 01,  
referente ao registro da pauta do d ia 24 de novembro de 2006,  à fo lha 285,  
referente ao registro da pauta do d ia 20 de setembro de 2007. Nos dois  



volumes examinados sob este t í tu lo não foram encontradas emendas nem 
rasuras.  Livro de Registro de Carga de Processos aos Juízes :  02 volumes. O  
pr imeiro volume, com Termos de Aber tura e Encerramento datados de 23 de 
janeiro de 2006, fo i  examinado da fo lha 92,  onde consta o registro da carga do 
processo nº 1567/05,  ao Excelent íss imo Senhor James Magno Araújo Far ias , 
datada de 15 de agosto de 2006, à fo lha 200, referente ao registro da carga do 
processo nº 1598/2006, a Excelentíss ima Senhora Ana Ligyan de Sousa 
Lustosa For tes do Rêgo, datada de 20 de abr i l  de 2007. O segundo volume,  
com Termos de Abertura e Encerramento datados de 20 de abr i l  de 2007, fo i  
examinado da fo lha 01, onde consta o regis tro da carga do processo nº  
133/2007, a Excelentíss ima Senhora Ana Ligyan de Sousa Lustosa Fortes do  
Rêgo, datada de 20 de abr i l  de 2007, à fo lha 79, referente ao registro da carga 
do processo nº  1235/2007,  a Excelentíss ima Senhora L i l iane de L ima Si lva,  
datada de 25 de setembro de 2007.  
 
Prazos Médios: São os seguintes prazos médios encontrados na Pr imeira Vara  
Federal do Trabalho de São Luís /MA: A)  Prazo médio para a pr imeira audiência 
segundo o Bolet im Estatís t ico do mês de agosto de 2007:  a1. Para os  
processos submet idos ao r i to sumaríss imo 44(quarenta e quatro) d ias, a2. Para  
os processos submet idos os  r i to ord inár io 35 ( tr inta e c inco) d ias; B)  Prazo 
médio para o pr imeiro ato de audiênc ia dos processos autuados no mês de 
setembro do corrente ano: b1.  Para os processos autuados no d ia 24/09/07 e 
submet idos ao r i to sumaríss imo, 51(c inqüenta e um) dias; b2.  Para os  
processos autuados no d ia 21/09/07 e submet idos ao r i to ordinár io,  38 ( tr inta e 
o ito)  dias ; C)  Prazo para ju lgamento: c1.  Para os processos submet idos ao r i to  
sumaríss imo 88(oitenta e o i to)  dias . c2. Para os processos submet idos os r i to  
ord inár io,  81 (o itenta e um) d ias. D)  O prazo para cumprimento de despachos,  
determinações e atos  própr ios  da Secretar ia da Vara é de 55(c inqüenta e 
c inco)  d ias . 
 
Pendências: Via do of íc io nº  847/2007, a Secretar ia  da Pr imeira Vara Federal  
do Trabalho de São Luís informou as seguintes  pendênc ias : a)  35( tr inta e 
c inco)  mandados pendentes de d istr ibu ição aos Of ic iais  de Just iça; b) 128 
(cento e v inte e oi to)  mandados pendentes de cumpr imento, sendo 67 
(sessenta e sete) com a Of ic ia la Gisele Mar t ins de Ol ive ira Neves, 31( tr in ta e 
um) com a Of ic iala Iar le  de Fát ima Gomes Vasconcelos e 30( t r inta)  com o 
Of ic ia l  Hermes Amorim Viana F i lho; c) 115  (cento e quinze) mandados 
pendentes de confecção; d) 32( tr inta e dois)  processos pendentes de 
e laboração de cálculos; e)  1227(mil ,  duzentos e v inte e sete) Avisos de 
Recebimentos a serem juntados aos respect ivos autos; f )  50(c inqüenta)  
pet ições para serem juntadas aos autos; g)  1952(mil ,  novecentos e c inqüenta e 
dois)  processos pendentes de despacho,  conforme consta do Of íc io 847/07;  h)  
74 (setenta e quatro)  processos conclusos para ju lgamento, sendo:  
19(dezenove) com a Excelent íss ima Senhora L i l iane de L ima e Si lva, todos 
conc lusos no mês de setembro/2007; 24(v inte e quatro) ,  com a Excelent íss ima 
Senhora Fernanda Frank l in da Costa Ramos, todos conc lusos no mês de 
setembro/07; 02(dois)  com a Excelentíss ima Senhora Luc iane Rodr igues do 
Rego Monte iro Sobral,  conc lusos em setembro/07; 11 (onze) com a 
Excelent íss ima Senhora Ana L igyan de Sousa Lustosa For tes do Rêgo, todos 
conc lusos no mês de setembro/07;  e 18 com o Excelent íss imo Senhor James 
Magno Araújo Far ias,  todos conc lusos entre os meses de maio a ju lho/07. 
 
Saldo de processos em trâmite na Primeira VT de São Luís em 31/08/2007,  
conforme Boletim estatíst ico daquele mês:  
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275 601 1179 3827 0 103 746 178 
 
Exame de Processos: A equipe correic ional examinou na presente Corre ição,  
sob o comando da Excelent íss ima Senhora Desembargadora Corregedora,  
Doutora Márcia Andrea Far ias  da Si lva, 118 (cento e dezoi to)  processos, os  
quais receberam o car imbo de “Vis tos em Corre ição” ,  todos contabi l izados no 
anexo I .  Dentre os processos constantes do anexo I ,  37 ( tr in ta e sete) deles  
receberam “Despachos Correic ionais”  ident i f icados no anexo I I  desta ATA.    
 
Observações: 01)  O convênio Bacen Jud  func iona sat is fator iamente, enquanto 
o TRT-Detran apresenta problemas de operac ional ização; 02) São real izadas,  
em média, 12 (doze) audiênc ias d iár ias, sendo 06 (seis)  de processos de r i to 
sumaríss imo e 06 (seis)  de processos de r i to  ord inár io;  03)  Dos 1227 (mil  
duzentos e v inte e sete) Avisos de Recebimentos pendentes de juntadas aos  
autos, muitos deles  referem-se a processos que já foram remet idos ao arquivo 
e Cartas Precatór ias  devolv idas. E, a inda, das 50 (c inqüenta)  pet ições que 
pendem de juntada nos processos, 22 (v inte e duas) delas referem-se a 
processos que estavam em carga; 04)  Dos trabalhos correic ionais,  constatou-
se: a)  que vár ios termos de autuações de processos não foram assinados pelo 
Diretor de Secretar ia;  b)  a ausênc ia de car imbo dos serv idores em cert idões,  
conc lusões etc ;  c)  a  existênc ia de termo de autuação sem ass inatura do Diretor  
de Secretar ia;  d) a existênc ia de cert idões de publ icação de despachos não 
preenchidas,  impossib i l i tando a contagem de prazos; e) inex istênc ia de 
car imbo de magist rado e serv idores necessár ios  à respect iva ident i f icação; f )  
que a maior ia dos processos não contém termo de juntada das atas de  
audiênc ia e sentenças; g)  que é f reqüente a ausênc ia de car imbo em branco 
nos versos das fo lhas dos autos; h) que em alguns processos conc lusos para 
julgamento, t ranscorr ido cerca de 45 d ias  a 07(sete)  meses sem que sejam 
julgados, os mesmos são redistr ibuídos a outro ju iz (Proc. 351/06 e 700/03);  i )  
que, quando da entrega de mandado ao Of ic ia l  de Just iça, não é lavrado o  
respect ivo termo, o que imposs ib i l i ta  o contro le do prazo para o seu 
cumprimento; j )  que,  em alguns casos,  os autos foram conc lusos para 
julgamento de embargos sem que a Secretar ia tenha cert i f icado a 
tempest ividade das contra-razões apresentadas, a exemplo do que se ver i f ica 
nos Processos ns. 1866/06 e 147/07; l )  que, em um único caso (Proc. 699/05) ,  
foi  in ic iada a execução sem que fosse exarada a cert idão de trânsi to em 
julgado da sentença; m) que é f reqüente a ex istênc ia de erro na numeração 
dos autos; n) que, em caso de despachos contendo vár ias determinações, é  
comum os autos f icarem parados na Secretar ia,  após o cumprimento da 
pr imeira determinação, aguardando a in ic iat iva do serv idor responsável pelo  
ato seguinte; o) que a Secretar ia leva até 11 meses para o cumprimento de 
atos ao seu encargo,  ressal tando-se que em dois casos específ icos , es te prazo 
u ltrapassou 02(dois)  anos – Proc. 158/2003, cujo ato era a c i tação da 
rec lamada e 04(quatro) anos – Proc. 832/04, cujo ato cons ist ia na not i f icação 
para recebimento de a lvará expedido em 06/10/2004; p) o atual Diretor de 
Secretar ia ,  o Sr.  Rubens Pol idoro da Si lva,  está há pouco tempo no exerc íc io  
do cargo,  que se in ic iou em 03/09/07.    
 
Recomendações:  recomendo ao juízo que não encaminhe ao TRT as remessas  
necessárias com valor  infer io r a 60 salár ios  mínimos, em face do disposto na 
Súmula 303 do TST; que adote as providências que ju lgar cabíveis  à real i zação”da 
Semana Conci l iação, que ocorrerá no per íodo de 03 a  07/12/2007.  
 
Determinações :  01) As not i f icações devem ser assinadas pelo(a) servidor(a)  
que as emit ir ;  02)  Nenhuma anotação ou termo deverá ser aposto em verso ou 
anverso de documentos juntados aos autos pelas partes , para caso de 
opor tuno desentranhamento; 03)  As juntadas dos AR’s  aos autos devem 
obedecer ao que estabelece o § 1º do ar t .  32 do Provimento Geral 
Consol idado; 04)  Os termos de autuações dos processos devem ser ass inados 
pelo Diretor de Secretar ia ;  05) Os versos de folhas em branco devem ser  



inut i l izados com  o car imbo de “Em Branco”;  06)  Os Of ic ia is de Just iça deverão 
cumprir  todos os mandados a e les entregues há mais de 20 (v inte) d ias,  
devendo haver uma dispos ição resoluta dos senhores of ic ia is para que não se 
afastem do prazo médio de 20 (v inte) d ias  para cumprimento dos mandados,  
prazo este informado pelo Senhor Diretor  de Secretar ia,  v ia do of íc io nº  
847/2007; 07)  Quando da entrega dos mandados aos of ic ia is de just iça deve a 
Secretar ia lavrar o respect ivo termo; 08) As atas de audiênc ias e as sentenças 
devem ser juntadas aos autos, lavrando-se a respect iva cer t idão, conforme 
parágrafo 2º do art .  851 da CLT; 09) Junto à rubr ica do servidor ou do ju iz deve 
constar o car imbo que o ident i f ique; 10)  As cer t idões de publ icações devem 
ser preenchidas para f ins de contagem de prazo; 11) A Secretar ia deve 
proceder com a devida caute la, evi tando omissões no tocante à cert idão de 
tempest ividade de contra-razões; 12) A Secretar ia  deve ater-se com mais  
cuidado no tocante à numeração dos autos;  13)  Nos despachos com vár ias  
determinações, a Secretar ia não deve esperar que se u lt ime a anter ior  para 
cumprir  a seguinte, se esta puder ser real izada sem prejuízo daquela; 14)  Os 
Senhores Juízes devem julgar todos os processos a e les conc lusos há mais de 
30 ( tr inta)  d ias ; 15)   Deverá a Senhora Juíza no exercício da Titularidade da 
Vara viabi l izar,  junto com a Secretaria da Vara, meios para melhorar os 
prazos praticados, em especial os atos a cargo da Secretaria da Vara, a 
f im de evitar prejuízos aos jurisdicionados; 16) Considerando que, não 
obstante o número de serv idores e de ju ízes lotados nessa Vara seja razoável,  
é demasiadamente grande o volume de processos conc lusos para  
despacho(1952) ,  número que destoa em muito da quant idade de processos na 
mesma situação nas Varas do Trabalho da Capita l cor re ic ionadas neste 
per íodo, determino à Secretaria que adote medidas necessárias e efet ivas 
no sent ido de reduzir as pendências no tocante aos despachos,  
apresentando ao juiz ,  o mais breve possível,  a proposta de despacho dos 
processos mais antigos, bem assim que informe à Secretaria da 
Corregedoria, de 15 em 15 dias, a part ir da data de ciência desta ata e até 
segunda ordem, quantos e os respect ivos números de processos 
efetivamente despachados .  
 
Agradecimentos e Encerramentos: A Excelent íss ima Senhora Corregedora,  
Dra. Márc ia Andrea Far ias da Si lva agradece a todos que part ic iparam dos 
trabalhos corre ic ionais,  o que o faz na pessoa da Excelentíss ima Senhora 
Fernanda Frank l in da Costa Ramos, Juíza no exercíc io da t i tu lar idade da 
Pr imeira Vara do Trabalho de São Luís . No d ia 26 de setembro de 2007,  às  
11h30 fo i encerrada a presente Corre ição Per iódica Ordinár ia.  Nada mais  
havendo a cons ignar ,  a Excelentíss ima Senhora Corregedora mandou encerrar  
a presente ATA. Eu,  ________________ Ros inalva Vasconcelos  Coêlho,  
Secretár ia  da Corregedor ia,  lavre i e,  depois de l ida e achada conforme, vai  
ass inada pela Corregedora,  pela Juíza no exercíc io da t i tu lar idade da Vara, 
pelas Juízas Subst i tutas e pelo Diretor  de Secretar ia .   
 

MÁRCIA ANDREA FARIAS SILVA 
Desembargadora Federal do Trabalho 

Vice – Presidente e Corregedora 
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Juíza Subst ituta na Titularidade da 1ª Vara do Trabalho de São Luís 

 
 

ANA LIGYAN DE SOUZA LUSTOS 
Juíza Subst ituta 

 



 
LILIANE DE LIMA SILVA 

Juíza Subst ituta 
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Juíza Subst ituta 
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Diretor de Secretar ia 
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ANEXO I 
PROCESSOS QUE RECEBERAM VISTO EM CORREIÇÃO 
Proc.  n º 1838-04 Proc.  Nº 0700-02 Proc.  Nº 1525-04 Proc.  n º 1837-04 
Proc.  n º 2061-05 Proc.  Nº 1072-94 Proc.  Nº 453-06 Proc.  n º  0519-04 
Proc.  n º 0147-07 Proc.  Nº 1866-06 Proc.  Nº 1007-07 Proc.  Nº 1026-07 
Proc.  n º 0841-05 Proc.  Nº 0158-03 Proc.  Nº 1756-98 Proc.  n º 0670-07 
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ANEXO II 
PROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAIS 
Proc. N° 2381-2003 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   O exame dos autos revela que a certidão de fl. 37, embora contenha a 
assinatura do servidor responsável pelo ato(certidão de publicação), não contém carimbo que o 
identifique, o que contraria o disposto no art. 23 do Provimento Geral Consolidado. Verifica-se, 
ainda, que o verso da folha referida não foi inutilizado com carimbo em branco, conforme 
determina o art. 31 do provimento citado, o que deve ser observado. 

Por fim, observa-se que o despacho de fl. 53 contém várias 
determinações, dentre as quais atualização da conta, confecção de requisitório de pagamento, 
ciência à parte demandada e remessa da requisição ao Regional e, não obstante tenha sido 
proferido em 10/12/05, tal despacho somente foi cumprido, parcialmente, com a elaboração dos 
cálculos, em 22/05/2006, mais de 05(cinco) meses após, ficando, então, os autos parados na 
Secretaria da Vara desde a data referida até o dia 16/04/2007, cerca de 11(onze) meses, 
quando foi expedida notificação ao reclamante. 

Os atrasos acima referidos não se justificam e devem ser evitados pela 
Secretaria da Vara, porque além de causar prejuízo às partes, mormente ao reclamante, vão de 
encontro à celeridade processual que tanto se busca no tocante à prestação jurisdicional, hoje 
alçada a condição de princípio constitucional inscrito no art. 5º LXXVIII, da CF/88. 

Ante o exposto, recomendo à Secretaria da Vara que, quando do 
cumprimento dos despachos, atenha-se com a devida cautela no tocante à leitura das 
determinações ali contidas, principalmente quando se tratar de despacho contendo vários 
comandos, cuidando para que, após a prática do primeiro ato, sejam os autos encaminhados 
imediatamente ao setor responsável pela prática do ato seguinte, a fim de evitar atrasos como 
os acima apontados. 
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
Proc. N° 1980/2002 
 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   O exame dos autos revela que as duas folhas posteriores a de nº 119 
não foram numeradas, providência que deve ser adotada pela Secretaria da Vara, em 
cumprimento ao disposto no art. 17 do Provimento Geral Consolidado.  Ressalte-se que, nos 
termos do artigo referido, as folhas devem ser numeradas e rubricadas, no entanto, verifica-se 
que algumas folhas(117 a 119 e 122 a 124) embora numeradas, não foram rubricadas, o que 
deve ser observado. 

Com relação aos prazos para a prática dos atos processuais, verifica-
se que o despacho de fl. 99, que determinou a citação do reclamado, na forma do art. 880 da 
CLT, foi proferido em 13/09/2004 e somente cumprido em 10/03/2005, cerca de 06(seis) meses 
após, com a expedição do respectivo mandado.  

Verifica-se, ainda, que o mandado referido somente foi cumprido em 
27/04/2005(fl. 103v.), no entanto, não consta dos autos o termo de entrega do documento ao 
Oficial de Justiça, a fim de possibilitar o cômputo do prazo para o seu cumprimento.  



Como se não bastasse, embora devolvido em 23/05/05(fl. 103), o 
referido mandado somente foi juntado aos autos em 08/07/2005, mais de 40 dias após e, 
embora já constasse nos autos petição da reclamada nomeando bens à penhora(fl. 101), 
datada de 29/04/2005, os autos somente foram levados à apreciação do juízo em 21/02/2006, 
cerca de 07(sete) meses após a devolução do mandado. 

Continuando a análise dos autos, verifica-se que, embora a parte tenha 
sido notificada em 13/04/2006, através do Diário da Justiça, para manifestar-se, no prazo de 
10(dez) dias, acerca da nomeação de bens à penhora, somente em 27/09/2006 foi certificado o 
decurso do prazo referido e conclusos os autos ao juiz(fl. 106), que determinou a lavratura do 
auto de penhora, ato somente levado a efeito em 16/02/2007, quase 05(cinco) meses após. 

Conforme acima demonstrado, os atos processuais vêm sendo 
praticados com atraso de cerca de 06(seis) meses, em média, o que não se justifica, porque 
além de causar prejuízo às partes, vai de encontro à celeridade que tanto se busca, alçada à 
condição de princípio constitucional. 

Em face do exposto, recomendo a todos os envolvidos nos serviços 
desta Vara que envidem esforços no sentido de diminuir os prazos referidos, aplicando aos 
processos sob sua responsabilidade a celeridade necessária. 
   São Luís/MA, 26 de setembro de 2007. 
 
Proc. N° 633/03 
    
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos autos, verifica-se que em 30/03/2004 foi proferido 
despacho determinando a atualização dos cálculos e a citação do reclamado. Não obstante, 
somente em 26/11/2004, quase 08(oito) meses após, os autos foram encaminhados ao SCLJ 
do TRT, conforme se verifica à fl. 16v. 
   Homologados os cálculos em 09/03/2005, os autos foram novamente 
encaminhados, desta feita ao Setor de Cálculos da Vara, para atualização, sem que houvesse 
qualquer determinação nesse sentido ou certidão dando conta de que se trata de ato 
meramente ordinatório, realizado com amparo em Portaria da Vara.  

A atualização dos cálculos foi realizada em 03/08/2005 e, em 
cumprimento ao mandado de citação expedido, a Oficiala de Justiça certificou, em 24/08/2005, 
que não localizara o reclamado, devolvendo o mandado para que fosse levado à apreciação do 
juízo, o que somente ocorreu em 31/03/2006, mais de 07(sete) meses após. 

Por fim, verifica-se que a petição de fl. 32, juntada aos autos em 
26/09/2006, somente foi apreciada em 18/01/2007, quase 04(quatro) meses após. 
   À evidência, os fatos narrados vão de encontro a um dos maiores 
anseios do cidadão brasileiro que é obter do judiciário uma prestação jurisdicional mais célere. É 
tamanha a importância desse clamor que o mesmo foi erigido à condição de direito fundamental 
através da Emenda Constitucional nº 45/04 que acrescentou o inciso LXXVII ao art. 5º da 
Constituição Federal. 
   Destarte, insto todos os servidores desta Vara Trabalhista para que 
envidem esforços no sentido de evitar atrasos como os ora observado. 
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
Proc. N° 108/03  
 
    
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Analisando os autos, verifica-se que, em 19/01/2005, em cumprimento 
ao despacho de fl. 29, os cálculos de liquidação foram elaborados e, no dia 19/02/2005, foram 
juntados os cálculos pertinentes à contribuição previdenciária. Não obstante, somente em 
22/10/2005, mais de 08(oito) meses após os autos foram conclusos ao juiz. 
   Verifica-se, ainda, que, em 13/02/2006, a Srª Oficiala de Justiça, em 
cumprimento ao mandado de citação expedido, certificou, à fl. 49, que não havia localizado o 
reclamado, no entanto, os autos somente foram levados à apreciação do juiz em 02/08/2006, 
quase 05(cinco) meses após. 
   Por outro lado, verifica-se que a determinação contida no despacho de 
fl. 53 não foi cumprida corretamente, considerando que ali constou expressa determinação no 
sentido de que o reclamante deveria ser cientificado do dia do cumprimento do novo mandado 
de citação a ser expedido, a fim de que acompanhasse o Oficial de Justiça, no entanto, tal 



providência não foi adotada, levando a que fosse inexitosa a tentativa de localização do 
reclamado. 
   Ante o exposto, recomendo à Secretaria da Vara que envide esforços 
no sentido de reduzir os prazos para cumprimento dos atos sob sua responsabilidade, bem 
assim que proceda com a cautela devida quando do cumprimento dos despachos proferidos, 
lendo-os atentamente, a fim de evitar omissões como a acima apontada, que em nada 
contribuem para o andamento do feito. 
   São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
 
Proc. N° 292/05  
  
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
 
   Da análise dos autos, verifica-se que foram renumerados, a partir da fl. 
23, sem observância ao disposto no parágrafo único do art. 17 do Provimento Geral 
Consolidado, fato capaz de gerar, a quem manuseia os autos, confusão com relação à 
numeração referida. 
   Observa-se, ainda, que há erro na numeração, a partir da fl. 32(última 
folha do contrato de constituição da empresa). 

Ante o exposto, determino à Secretaria da Vara que confira a 
numeração dos autos, a partir da fl. 23, renumerando-as, se necessário, sem olvidar o 
dispositivo acima citado. 

Por outro lado, verifica-se que não consta nos autos termo de remessa 
dos autos ao INSS, não obstante a planilha juntada à fl. 43, o que contraria o disposto no art. 23 
do Provimento Geral Consolidado, que deve ser observado, a fim de retratar, com exatidão, o 
andamento do feito. 

São Luís, 24 de setembro de 2007 
PROC. 461/04 

DESPACHO EM CORREIÇÃO 
 
Analisando os autos, verifica-se que, embora os cálculos do INSS 

tenham sido juntados aos autos em 21/07/2006, somente foram homologados em 28/02/2007, 
ou seja, mais de 07(sete) meses após, tempo demasiadamente longo e que não se justifica, em 
razão do que recomendo à Secretaria da Vara envidar esforços no sentido de reduzir os prazos 
para a prática dos atos sob sua responsabilidade. 

São Luís, 24 de setembro de 2007 
 

PROC. 206-2002 
DESPACHO EM CORREIÇÃO 
Do exame dos autos, verifica-se que há erro na sua numeração, a partir 

da fl. 69, o que deve ser corrigido pela Secretaria da Vara, com observância ao disposto no 
parágrafo único do art. 17 do Provimento Geral Consolidado.  

Verifica-se, ainda, que a certidão de publicação de fl. 76 não foi 
preenchida, fato que pode causar dúvida aos que manuseiam os autos, acerca da efetiva 
publicação da notificação a que se refere. Assim sendo, alerto a Secretaria para que proceda 
com a cautela devida, evitando omissões desta natureza, porque contrariam o disposto no art. 
23 do Provimento acima referido.  

Por fim, observa-se que, à fl. 106, consta certidão assinada por servidor 
que não se consegue identificar, ante a ausência de carimbo, ressaltando-se que a certidão 
referida, exarada nos termos do Provimento nº 01/2007, não possibilita identificar, também, qual 
o ato que se pretende praticar, uma vez que nenhum dos itens ali constantes foi assinalado, o 
que deve ser regularizado pela Secretaria da Vara, evitando-se omissões desta natureza, a fim 
de dar efetividade às disposições constantes do Provimento Geral Consolidado, acima 
referidas. 

 
São Luís, 24 de setembro de 2007 

 
Proc. N° 1660/2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 



   As petições de fls. 107/112 e 114 foram juntadas aos autos em 
maio/2005, no entanto, os autos ficaram parados na Secretaria da Vara até 27/10/2005, quando 
foi juntada a petição de fls. 116/118, e somente foram conclusos ao juiz para apreciação em 
21/11/2005, cerca de 07(sete) meses após, o que revela uma demora excessiva na prática dos 
atos a cargo da Secretaria da Vara, que deve ser evitada, a fim de dar efetividade ao disposto 
no art. 5º, LXVIII, da CF/88.. 
   Por outro lado, verifica-se que a conclusão de fl. 145 não foi assinada 
pelo servidor responsável, bem assim que o próprio despacho não foi assinado pelo juiz, não 
obstante já tenha sido cumprida a determinação ali contida.  

São Luis/MA, 25 de setembro de 2007. 
 
Proc. N° 587/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   O exame dos autos revela que, após iniciada a execução do acordo 
inadimplido, no 05/08/2005 foi protocolada ordem de bloqueio de valores em contas da 
executada, no entanto, não consta dos autos qualquer documento ou certidão noticiando a 
resposta relativa ao bloqueio solicitado, embora tal fato tenha sido referido no despacho 
proferido 15/03/2006, mais de 07(sete) meses após a expedição da ordem de bloqueio. 
    Ante o exposto, recomendo à Secretaria da Vara que, em casos de 
determinação de bloqueio on line, seja juntada aos autos a respectiva resposta, seja ela 
positiva ou negativa, a fim de facilitar a exata compreensão dos atos praticados nos autos. 
    São Luís/MA, 25 de setembro de 2007 
 
 
Proc. N°  351/2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   A analise dos autos demonstra que, após a juntada das razões finais, 
ocorrida em 04 e 16/05/2006, os autos ficaram parados na Secretaria da Vara até 10/01/2007, 
quando foram redistribuídos a outro magistrado, tendo sido efetivamente julgados somente em 
15/02/2007, levando cerca de 09(nove) meses para receber julgamento, fato que não se 
admite, porque se traduz em grave prejuízo às partes. 
   Como se não bastasse, foram opostos embargos declaratórios à 
sentença proferida, os quais foram conclusos para julgamento em 26/07/07, ficando os autos 
novamente parados na Secretaria da Vara, até o dia 10/09/2007, cerca de 45 dias, quando 
foram redistribuídos a outro magistrado, e julgados em 13/09/2007. 
   Ante o exposto, recomendo ao juízo envide esforços no sentido de 
evitar atrasos como o acima apontado, a fim de dar efetividade ao disposto no art. 5º, LXVIII, da 
CF/88.  
 
    São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
 
Proc. N°  700/2003 
 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

 Analisando os autos, verifica-se que foram conclusos para julgamento 
em 15/09/2006, após o que ficaram parados na Secretaria da Vara até o dia 10/01/2007, 
quando foram redistribuídos a outro magistrado, tendo sido efetivamente julgados em 
29/01/2007. 

Por outro lado, verifica-se que, não obstante o disposto no art. 851, § 2º, 
da CLT, segundo o qual a ata de julgamento será juntada aos autos no prazo de 48(quarenta e 
oito) horas, não consta termo de juntada da ata de fls. 201/209, o que deve ser observado pela 
Secretaria da Vara, em cumprimento ao dispositivo acima referido, bem como ao disposto no 
art. 23 do Provimento Geral Consolidado. 

Continuando a análise do feito, observa-se que a sentença foi publicada 
em 22/03/07, conforme certificado à fl. 211 e, decorridos exatos 06(seis) meses, não foi dado 
seguimento ao feito, não constando sequer certidão acerca da interposição de recurso/trânsito 
em julgado.  

 Como se não bastasse, a petição de fl. 210, protocolada em 06/11/2006 
e juntada aos autos em 15/03/2007, até a presente data não foi apreciada. 



Ante o exposto, determino à Secretaria da Vara que adote as 
providências necessárias ao prosseguimento do feito, evitando que atrasos como os acima 
apontados se repitam. 
    São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
Proc. N° 699-05 
   

DESPACHO EM CORREIÇÃO    
   O exame dos autos revela que, embora já se encontre em fase de 
execução, não consta certidão do trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 17/20, em 
razão do que recomendo que os autos sejam conclusos ao juízo para adotar as providências 
que julgar cabíveis. 
   Por outro lado, verifica-se que a conclusão, bem como o despacho de 
fl. 63, embora assinados, não contém o carimbo que identifique servidor e magistrado, o que 
deve ser observado, em cumprimento ao disposto no art. 23 do Provimento Geral Consolidado 
desta Corte. 
   São Luís, 25/09/2007 
 
Proc. N° 519/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos presentes autos verifica-se a ausência da assinatura do 
servidor que efetuou a juntada de alguns documentos, como se infere nos versos das fls. 12; 
13; 22; 23; 26; bem como a inexistência de carimbo “em branco” no verso das fls.30-33; 45; 52. 

Verifica-se, também, a ausência de rubrica na numeração das fls.35-37, 
bem como a ausência da numeração da folha que antecede à de n.47. 

Nota-se, ainda, que o mandado de citação, penhora e avaliação de 
nr.1548-05 (fl.38) foi expedido sem o devido despacho homologatório dos cálculos e 
autorizador da aludida citação, podendo vir a ensejar futura argüição de nulidade, pelo que 
recomendo sejam os aludidos autos conclusos ao juiz, para adoção das medidas que entender 
cabíveis à espécie. 

Vê-se que, quando da expedição dos mandados de fls.38; 54 e 55, não 
consta o termo de entrega dos mesmos aos oficiais de justiças, o que inviabiliza a aferição dos 
prazos de cumprimento dos mesmos como alude o art.199 do Provimento Geral Consolidado.  
   Assim sendo, recomendo à Secretaria da Vara que observe fielmente o 
cumprimento das normas constantes no Provimento Geral Consolidado, a fim de dar-lhes 
efetividade. 
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 
Proc. N° 1756/1998 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos presentes autos verifica-se que a notificação expedida 
ao patrono da parte exeqüente, conforme determinado no despacho de fl.127, foi realizada 
através do Diário da Justiça sem que, entretanto, conste certidão da data de sua publicação e 
circulação para que se possa aferir o prazo concedido pelo magistrado que, se não cumprido, 
dará azo ao arquivamento da demanda conforme fundamentação ali exposta.  
   Destarte, insto todos os servidores desta Vara Trabalhista para que 
envidem esforços no sentido de prevenir atrasos como o ora observado. 
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 
Proc. N° 158/2003 
    
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos presentes autos verifica-se que a sentença foi proferida 
em 22.05.2003, sem que a parte reclamada, até a presente data, tenha sido notificada da 
decisão, em que pese despacho nesse sentido, somente em 28.05.2007 (fl.48). 

Tão longo lapso temporal não se configura apropriado a uma prestação 
jurisdicional célere e efetiva. 

Recomendo, portanto, maior atenção quanto a tais prazos, utilizando-
se a vara da notificação editalícia sempre que difícil a obtenção do correto endereço da parte 
demandada, objetivando, assim, a deflagração da fase executória processual, valendo-se, 



inclusive, do mecanismo da penhora on-line, para a plena satisfação da tutela jurisdicional 
perseguida pelo autor.  
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 
Proc. N°841/2005 
 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos presentes autos verifica-se que restou ausente o termo 
de juntada da ata de audiência – sentença - de fls.101-104. 
   Assim sendo, recomendo à Secretaria da Vara que observe fielmente o 
cumprimento das normas constantes no Provimento Geral Consolidado, a fim de dar-lhes 
efetividade. 
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 
 
Proc. N°453/2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos presentes autos verifica-se que restou ausente o termo 
de juntada da ata de audiência – sentença - de fls.38-40. 

Percebe-se, ainda, que foi certificado à fl.67 que o autor compareceu à 
secretaria em 14.06.2007, oportunidade em que tomou conhecimento que seu advogado 
celebrou acordo com a parte demandada sem nada lhe repassar. 
                                      Recomendo, portanto, sejam os presentes autos conclusos ao 
magistrado para a providência que entender necessária. 
   São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 
 
 
Proc. N° 1072/1994 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Da análise dos presentes autos verifica-se que o despacho de fl.216 
não consta a assinatura da magistrada, bem como nas certidões e conclusões de fls.241 e 248, 
não constam a assinatura dos servidores. 

Recomendo, portanto, que sejam sanados tais fatos. 
São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 

Proc. N° 2061/2005 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que no termo de autuação 
do 2º volume dos mesmos não consta a assinatura do Diretor de Secretaria, conforme dispõe o 
§ 3º do art. 23 do Provimento Geral Consolidado. 

Recomendo, portanto, que sejam sanados tais fatos. 
São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 1837/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que no termo de autuação 
dos mesmos não consta a assinatura do Diretor de Secretaria, conforme dispõe o § 3º do art. 
23 do Provimento Geral Consolidado. 

Confrontando-se a data da juntada da sentença de fls.48-53 
(08.04.2005) com a data de sua prolatação (25.02.2005), tem-se um lapso temporal que supera 
em muito aquele disposto no art. 851 § 2º, da CLT. 

Pelo exposto, recomendo seja assinada a autuação dos presentes 
autos pelo Diretor de Secretaria, assim como seja observado o prazo para juntada da sentença, 
conforme preconiza o artigo da CLT supracitado. 

São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
Proc. N° 1525/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que a ordem das fls.06 a 09 
está invertida. 



Confrontando-se a data da juntada da sentença de fls.55-57 
(16.11.2004) com a data de sua prolatação (26.10.2004), tem-se um lapso temporal que supera 
aquele disposto no art. 851 § 2º, da CLT. 

Pelo exposto, recomendo seja corrigida a ordem dos documentos 
juntados aos autos a partir da fl.06 até a fl.09, assim como seja observado o prazo para juntada 
da sentença, conforme preconiza o artigo da CLT supracitado. 

São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
 
Proc. N° 1838/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que da data da juntada da 
sentença de fls.19-23 (05.11.2004) para a data de sua prolatação (13.10.2004), tem-se um 
lapso temporal que supera aquele disposto no art. 851 § 2º, da CLT. 

Recomendo, pois, que seja observado o prazo para juntada da 
sentença, conforme preconiza o artigo da CLT supracitado. 

São Luís/MA, 24 de setembro de 2007. 
Proc. N° 542/2007 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que não consta o termo de 
juntada da sentença de fls.33-34.  

Recomendo, pois, que seja observado o termo de juntada, assim como 
o prazo para juntada da sentença, conforme preconiza o artigo 851 § 2º da CLT. 

São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
Proc. N° 617/2007 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que não consta o termo de 
juntada da ata de audiência de fls.33-34.  

Assim sendo, recomendo à Secretaria da Vara que observe fielmente o 
cumprimento das normas constantes no Provimento Geral Consolidado, a fim de dar-lhes 
efetividade, no caso, o art.23 do Provimento Geral Consolidado. 

São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
Proc. N° 2346/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que no termo de autuação 
dos mesmos não consta a assinatura do Diretor de Secretaria, conforme dispõe o § 3º do art. 
23 do Provimento Geral Consolidado. 

Recomendo, pois, que seja sanado tal fato. 
São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 

Proc. N° 670/2007 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que não consta o termo de 
juntada da sentença de fls.52-60, bem como da decisão em sede de embargos de declaração 
de fls.117-118, que, inclusive, foi proferida sem que antes a secretaria certificasse acerca da 
tempestividade da impugnação aos embargos (fls.110-115).  

Verifica-se, também, incongruência entre a data do termo de conclusão 
de fl.116 (10.09.2007) e a data do julgamento dos embargos de declaração (11.08.2007), 
portanto, em data anterior à da conclusão dos autos. 

Assim sendo, recomendo à Secretaria da Vara que observe fielmente o 
cumprimento das normas constantes no Provimento Geral Consolidado, a fim de dar-lhes 
efetividade, no caso, o art.23 do Provimento Geral Consolidado, bem como sane a 
incongruência de datas acima apontada. 

São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
Proc. N° 1026/2007 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que não consta o termo de 
juntada da sentença de fls.52-55, assim como uma incongruência entre a data do termo de 
conclusão de fl.51 (10.09.2007) e a data do julgamento dos embargos de declaração 
(10.08.2007), portanto, em data anterior à da conclusão dos autos. 

Assim sendo, recomendo à Secretaria da Vara que observe fielmente o 
cumprimento das normas constantes no Provimento Geral Consolidado, a fim de dar-lhes 



efetividade, no caso, o art.23 do Provimento Geral Consolidado, bem como sane a 
incongruência de datas acima apontada. 

São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
Proc. N° 1007/2007 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que não consta a assinatura 
do Chefe do Serviço de Audiências na ata de fls.74-76, bem como o respectivo termo de 
juntada.  

Verifica-se, ainda, que de igual modo não consta o termo de juntada da 
sentença de fls.106-110, que, inclusive está sem a indicação da data de sua prolatação.  

Recomendo, portanto, sejam sanados os fatos ora apontados.  
São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 

Proc. N° 1866/2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que a decisão em sede de 
embargos de declaração de fls.66-67 foi proferida sem que antes a secretaria certificasse 
acerca da tempestividade da impugnação aos embargos (fls.110-115).  

Verifica-se, também, incongruência entre a data do termo de conclusão 
de fl.65 (10.09.2007) e a data do julgamento dos embargos de declaração (10.08.2007), 
portanto, em data anterior à da conclusão dos autos. 

Recomendo, portanto, sejam sanados os fatos ora apontados.  
São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 

Proc. N° 147/2007 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se que a decisão em sede de 
embargos de declaração de fls.50-51 foi proferida sem que antes a secretaria certificasse 
acerca da tempestividade da impugnação aos embargos (fls.44-47).  

Verifica-se, também, incongruência entre a data do termo de conclusão 
de fl.49 (10.09.2007) e a data do julgamento dos embargos de declaração (10.08.2007), 
portanto, em data anterior à da conclusão dos autos. 

Recomendo, portanto, sejam sanados os fatos ora apontados.  
São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 700/2002 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Da análise dos presentes autos verifica-se erro de numeração após a 
fl.30.  

Verifica-se, ainda, que da data da juntada aos autos do documento de 
fl.35 – ofício TRE - datado de 13.04.2005, até o andamento processual subseqüente, decorreu 
mais de 14 meses, posto que o despacho data de 16.06.2006. 

Recomendo que a secretaria proceda a renumeração dos autos, assim 
como seja envidado esforços no sentido de se atender ao cumprimento da prestação 
jurisdicional de maneira célere, e em observância aos preceitos constitucionais da duração 
razoável do processo. 

São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 2097-04 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Analisando os autos, verifica-se que o processo foi extinto sem 
resolução de mérito, em 26/11/2004, não constando, até a presente data, certidão de trânsito em 
julgado da decisão referida, embora os autos já tenham sido remetidos ao arquivo. 

Por outro lado, verifica-se que consta, à fl. 10, despacho proferido por 
juiz do trabalho da 2ª Vara, determinando a expedição de alvará nos autos de Medida Cautelar 
de Arresto nº 710-2004, em trâmite naquela Vara. 

O procedimento aqui descrito não se afigura correto, uma vez que o 
juiz competente para despachar nos processos desta Vara, são os juízes aqui lotados, salvo 
em casos excepcionais, como ocorre quando há mutirão para tentativa de conciliação nos feitos, 
ou se houver Portaria da Presidência estendendo a jurisdição de magistrado lotado em outra 
Vara, não sendo este o caso dos autos, vez que não consta qualquer alusão a este fato. 



No caso, o despacho referido deveria ter sido proferido nos autos da 
Medida Cautelar de Arresto, determinando o juízo prolator do despacho que fosse 
encaminhada a esta Vara cópia do despacho referido para juntada nestes autos. 

Ante o exposto, recomendo ao juiz titular que diligencie para que 
situações como esta não se repitam. 

Cientifique-se a magistrada prolatora do despacho de fl. 10 
São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 832/2004 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

O exame dos autos revela que, após proferida a sentença de fls. 34, 
em 24/08/04, foi determinada a liberação de alvará judicial, através do despacho de fl. 38, 
datado de 06/10/2004. Não obstante, expedido o Alvará, a notificação ao reclamante para o 
respectivo recebimento somente ocorreu no dia 21/11/2006, cerca de 2(dois) anos após, não 
obstante se trate de processo de rito sumaríssimo. 

O atraso acima referido é demasiadamente longo e não se justifica, em 
razão do que recomendo à Secretaria da Vara que se atenha com a diligência necessária no 
tocante aos atos sob sua responsabilidade, evitando atrasos desta natureza, porque capazes 
de causar grave prejuízo às partes. 

São Luís/MA, 25 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 318/04 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

O exame dos autos revela que as guias do seguro desemprego foram 
desentranhadas e entregues ao reclamante, sem observância ao disposto no art. 33 do 
Provimento Geral Consolidado, ressaltando-se que os autos sequer foram renumerados, em 
razão do que recomendo que seja sanada a irregularidade apontada. 

Verifica-se, ainda, que embora os cálculos de liquidação, bem como 
aqueles apresentados pelo INSS tenham sido juntados aos autos em junho/05, os autos 
somente foram conclusos ao juiz em 20/03/06, ou seja, 09(nove) meses após, tempo 
extremamente longo para a prática do ato referido, e que não se justifica, razão porque 
recomendo à Secretaria da Vara que envide esforços no sentido de reduzir os prazos para a 
prática dos atos processuais a seu cargo, a fim de dar efetividade ao disposto no art. 5º, LXVIII, 
da CF/88, que trata da razoável duração do processo. 

Por outro lado, verifica-se que não consta o termo de entrega do 
mandado expedido à fl. 53 ao Oficial de Justiça, a fim de possibilitar o cômputo do prazo para o 
seu cumprimento. Observa-se, ainda, que a certidão de publicação de despacho constante à fl. 
55 não foi preenchida, o que suscita dúvida acerca da efetiva publicação. 

Ante o exposto, recomendo que seja cumprido, fielmente, o disposto 
no art. 23 do Provimento Geral Consolidado, segundo o qual todos os atos processuais serão 
objeto de registro, lavrando-se o correspondente termo ou certidão, a fim de retratar, com 
exatidão, o efetivo andamento do feito. 

São Luís/MA, 26 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 1975-06 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Trata-se de execução fiscal oriunda da Justiça Federal recebida neste 
Juízo em 23/11/2006. 

À fl. 25, consta petição da Fazenda Nacional, juntada aos autos em 
26/02/2007, onde requer a extinção do feito e que somente foi apreciada em 08/08/2007, quase 
06(seis) meses após. 

Ante o exposto, recomendo ao juízo que envide esforços no sentido de 
reduzir o prazo para a prática dos atos procesuais, a fim de dar efetividade ao disposto no art. 
5º, LVIII, da CF/88, que dispõe sobre a razoável duração do processo.   

São Luís/MA, 26 de setembro de 2007. 
 

Proc. N° 1508-06 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 



Os presentes autos encontram-se com recurso ordinário interposto 
pelo Estado do Maranhão, a ser apreciado pelo TRT, cujas razões foram juntadas aos autos em 
06/11/2006. 

Notificado, o reclamante apresentou contra-razões, as quais foram 
juntadas aos autos em 15/05/07,portanto há mais de 04(quatro) meses. 

Em 27/07/07, foi juntada aos autos petição do reclamante, noticiando a 
revogação de mandato e apresentando substabelecimento, no entanto, até a presente data, 
nenhuma das petições acima referidas foi apreciada. 

Ante o exposto, recomendo à Secretaria da Vara que faça os autos 
conclusos ao juiz, para as providências cabíveis. 

São Luís/MA, 26 de setembro de 2007. 


